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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Lruguaiana. flO USO de suas atribuições 
legais torna de conhecimento público. cunIrme Au. 61, Parágratb único. da Lei 8666193. o 
1 '  Termo Aditivo do Contrato n° 01/20210 com a empresa Tecnoponto '1 ecnologia Avançada 
em Controle de Ponto e Acesso Ltda. ('NPJ n° 77.800.407/0001-28. para a prestação de 
serviços técnicos de licenciamento para tbrnecimento de software de controle de ponto 
eletrônico. Sistema de Software Gold. epuiRrme dispensa de licitação n °  00982019. nos 
termos do que autoriza a Lei n`8.666, 1 9-'. artigo 24. inciSo 11. 

Objeto: prorrogação do prazo de igncia do contrato por mais doze meses e 
atualização do valor. 

Valor: R$ 144.42 mensais (cento e quarenta e quatro reais com quarenta e dois 
centavos). 

Vigência: 12 meses 
Data da Assinatura: 30/011202 1 
Fundamentação Legal: l.ei nL  8.666/93 e alterações. 
O Ato, acima menciot itd. está disponibilizado, na sua íntegra. no site 

vww.uruguaiana.rs. k.g.I)L 

de 2021. 
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